
 

 

 

CONVENIO MARCO DE 

COOPERACIÓN ENTRE LA 

DIRECCIÓN GENERAL DE 

EDUCACIÓN TÉCNICO 

PROFESIONAL Y  UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PELOTAS 

 

En la ciudad de Montevideo, a los 1 días del 

mes de julio de 2025, comparecen, POR 

UNA PARTE: la Dirección General de 

Educación Técnico Profesional (DGETP –

UTU) con domicilio en San Salvador N° 

1674,  de esta ciudad, representada  en  este  

acto  por  la Directora General – Prof. 

Virginia VERDERESE MAIOCHI, y POR  

OTRA  PARTE:  Universidade Federal de 

Pelotas,  representada  por la Rectora Profa. 

Ursula Rosa da Silva, constituyendo 

domicilio en la calle Gomes Carneiro, 01 - 

Centro - 4º andar - Pelotas - RS, Brasil, 

quienes celebran el presente convenio. 

 

PRIMERO.  ANTECEDENTES: I) La 

DGETP-UTU, es responsable desde el 

Estado, de la Educación Técnica y 

Profesional de Nivel Medio y Terciario no 

universitario. Tiene como cometido ofrecer 

una Educación Científico-Técnico-

Tecnológica Profesional pertinente, de 

calidad, en concordancia con los 

lineamientos estratégicos nacionales. Desde 

esta perspectiva, la DGETP, desarrolla 

políticas educativas diferenciadas e 

innovadoras, con propuestas formativas que 

atienden todas las dimensiones del Ser 

Humano, posibilitando a jóvenes y adultos, la 

participación democrática como ser social y 

su inserción real en la producción, las artes y 

los servicios, con el conocimiento no sólo 

como valor agregado, sino como elemento 

esencial para integrarse crítica y 

constructivamente al mundo del trabajo. 

II)  La UFPel es una universidad pública, 

autónoma y gratuita que ofrece formación 

personal y profesional enfocada en una 

sociedad más justa e inclusiva. Su objetivo es 

construir y difundir conocimiento con 

respeto a la diversidad, garantizando el 

ACORDO DE COOPERAÇÃO GERAL 

ENTRE A DIREÇÃO GERAL DE 

EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PELOTAS 
 

 

Na cidade de Montevidéu, aos 1 dias do mês 

de julho de 2025, comparecem, DE UM 

LADO: a Direção Geral de Educação Técnico-

Profissional (DGETP – UTU), com sede na 

Rua San Salvador nº 1674, nesta cidade, 

representada neste ato pela Diretora-Geral, 

Profª Virginia VERDERESE MAIOCHI; e 

DE OUTRO LADO: a Universidade Federal 

de Pelotas, representada pela Reitora Profa. 

Ursula Rosa da Silva, com domicílio na Rua 

Gomes Carneiro, 01 - Centro - 4º andar - 

Pelotas - RS, Brasil, os quais celebram o 

presente Acordo, nos seguintes termos: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS 

ANTECEDENTES: I) A DGETP-UTU é o 

órgão estatal responsável pela Educação 

Técnica e Profissional de nível médio e 

superior não universitário, com a missão de 

oferecer uma formação científica, técnica e 

tecnológica profissional pertinente e de 

qualidade, em consonância com as diretrizes 

estratégicas nacionais. Nessa perspectiva, a 

DGETP desenvolve políticas educacionais 

diferenciadas e inovadoras, com propostas 

formativas que contemplam todas as 

dimensões do ser humano, possibilitando a 

jovens e adultos a participação democrática 

como sujeitos sociais e sua inserção efetiva no 

mundo da produção, das artes e dos serviços, 

tendo o conhecimento não apenas como valor 

agregado, mas como elemento essencial para 

uma inserção crítica e construtiva no mundo do 

trabalho. 

II) A UFPel é uma universidade pública, 

autônoma e gratuita que oferece formação 

pessoal e profissional com foco em uma 

sociedade mais justa e inclusiva. Seu objetivo 

é construir e difundir conhecimento com 

respeito à diversidade, garantindo acesso à 



 

acceso a la ciencia y la cultura. 

Comprometida con la calidad académica, la 

UFPel promueve la inclusión, la justicia 

social, la innovación y la responsabilidad 

ambiental. Sus políticas educativas capacitan 

a jóvenes y adultos para una participación 

democrática y su inserción en el mercado 

laboral, considerando el conocimiento como 

esencial para una integración crítica y 

constructiva. La universidad es relevante a 

nivel regional, nacional e internacional.  

III) Se entiende pertinente suscribir un 

Convenio Marco entre la DGETP –UTU y 

UFPel que viabilice acciones conjuntas y que 

permita generar los convenios específicos 

que resulten necesarios. 

IV)  Ambas partes, manifiestan su 

compromiso de colaborar en proyectos 

conjuntos, bajo los términos establecidos  en  

el  presente convenio, dentro del marco legal, 

reglamentario y estatutario que las rige. 

 

SEGUNDO.  OBJETIVO  GENERAL: Las  

partes  elaborarán  y ejecutarán  de  común  

acuerdo,  programas  y  proyectos  de 

cooperación,  los  que  serán  objeto  de  

acuerdos  complementarios  o convenios  

específicos  que  explicitarán  objetivos,  

metodología  de trabajo  y  obligaciones  de  

cada  una  de  las partes. 

 

TERCERO.  MODALIDADES  DE  

COOPERACIÓN: La  cooperación entre las 

partes comprende diferentes modalidades a 

saber: 1)  intercambio  de  información,  en  

el  ámbito educativo,  cultural,  científico  y 

tecnológico;  2)  organización  coordinada  

de:  cursos,  conferencias, seminarios,  sobre  

temas  de  interés;  3)  realización  conjunta  

y/o coordinada de actividades de 

capacitación, en áreas específicas de 

actuación de la DGETP; 4) cualquier otra 

actividad que sea considerada de interés por 

ambas instituciones. 

 

 

 

CUARTO.  OBLIGACIONES  

ECONÓMICO – FINANCIERAS: la 

celebración  del  presente  convenio  no  

ciência e cultura. Comprometida com a 

qualidade acadêmica, a UFPel promove a 

inclusão, justiça social, inovação e 

responsabilidade ambiental. Suas políticas 

educacionais capacitam jovens e adultos para 

uma participação democrática e inserção no 

mercado de trabalho, considerando o 

conhecimento como essencial para integração 

crítica e construtiva. A universidade é 

relevante regional, nacional e 

internacionalmente. 

III)  As partes consideram pertinente firmar 

este Acordo de Cooperação Geral, que 

viabilize ações conjuntas e permita a 

celebração de acordos específicos, conforme 

necessário. 

IV) Ambas as partes expressam seu 

compromisso de colaborar em projetos 

conjuntos, conforme os termos estabelecidos 

neste Acordo, dentro dos marcos legais, 

regulamentares e estatutários que as regem. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

GERAL: As partes elaborarão e executarão, 

de comum acordo, programas e projetos de 

cooperação, que serão objeto de acordos 

complementares ou específicos, nos quais 

constarão os objetivos, a metodologia de 

trabalho e as obrigações de cada parte. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 

MODALIDADES DE COOPERAÇÃO: A 

cooperação entre as partes poderá assumir 

diferentes formas, tais como: 

1. intercâmbio de informações nas áreas 

educacional, cultural, científica e 

tecnológica; 

2. organização conjunta de cursos, 

conferências, seminários sobre temas de 

interesse comum; 

3. realização conjunta e/ou coordenada de 

atividades de capacitação em áreas 

específicas de atuação da DGETP; 

4. quaisquer outras atividades consideradas 

de interesse por ambas as instituições. 

 

 

LOGO DA OUTRA PARTE 



 

implica  ningún  tipo  de compromiso previo 

de orden económico o financiero a cargo de 

las partes comparecientes. Las obligaciones 

de tal naturaleza, así como todo  otro  aspecto  

relativo  a  acciones  a  implementarse  en  la 

ejecución  de  las  diversas  formas  de  

cooperación  que  motivan  el presente  

convenio,  serán  objeto  de  previsión  

expresa  en  los acuerdos complementarios o 

convenios específicos referidos en la cláusula 

segunda. 

 

QUINTO. COMISIÓN  

COORDINADORA: Las  partes  podrán 

constituir  una  Comisión  Coordinadora  que  

se  integrará  por  igual número  de  miembros  

representantes  de  las  partes  debidamente 

autorizados y la que actuará como nexo 

interinstitucional y tendrá los siguientes 

cometidos: 1) Estudiar y elaborar programas, 

proyectos y actividades  de  cooperación,  los  

que  serán  sometidos  a  la  previa aprobación 

expresa y por escrito de las autoridades 

competentes de las  partes.  2)  Evaluar  los  

resultados  de  la  ejecución  de  los 

programas,  proyectos  y actividades  

realizadas  al  amparo  del presente  convenio  

y  los  acuerdos  complementarios.  3)  Todo  

otro cometido  que  las  partes  de  común  

acuerdo  le asignen. 

 

SEXTO.  PARTICIPACIÓN  DE  OTROS  

ORGANISMOS: Las  partes de  común  

acuerdo,  podrán  solicitar  la  participación  

de  otros organismos públicos o privados en 

la ejecución y coordinación de los programas  

y  proyectos  realizados  al  amparo  del  

presente convenio. 

 

SÉPTIMO. NO EXCLUSIVIDAD: La  

suscripción  del  presente convenio  no  

representa  obstáculo  alguno  para  que  las  

partes signatarias  puedan  concretar  

convenios  de similar índole  con otras 

instituciones  con  fines análogos.  

 

OCTAVO. PLAZO: El presente convenio 

tendrá una duración de un año a partir de la 

fecha, renovándose automáticamente por 

plazos similares, si no existiera oposición 

CLÁUSULA QUARTA – DAS 

OBRIGAÇÕES ECONÔMICO-

FINANCEIRAS: A celebração do presente 

Acordo não implica compromisso prévio de 

natureza econômica ou financeira por parte das 

instituições signatárias. Obrigações dessa 

natureza, assim como quaisquer outros 

aspectos relativos às ações a serem 

implementadas, deverão ser previstas 

expressamente nos acordos complementares 

ou específicos referidos na Cláusula Segunda. 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA COMISSÃO 

COORDENADORA: As partes poderão 

constituir uma Comissão Coordenadora, 

composta por número igual de representantes 

devidamente autorizados por cada parte, que 

atuará como elo interinstitucional e terá, entre 

outras, as seguintes atribuições: 

1. Estudar e elaborar programas, projetos e 

atividades de cooperação, que deverão ser 

aprovados previamente, por escrito, pelas 

autoridades competentes de cada parte; 

2. Avaliar os resultados da execução dos 

programas, projetos e atividades 

realizados no âmbito deste Acordo e dos 

acordos complementares; 

3. Exercer quaisquer outras atribuições que 

lhe forem designadas de comum acordo 

pelas partes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA 

PARTICIPAÇÃO DE OUTROS 

ORGANISMOS: As partes poderão, de 

comum acordo, solicitar a participação de 

outros organismos públicos ou privados na 

execução e coordenação dos programas e 

projetos realizados no âmbito deste Acordo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NÃO 

EXCLUSIVIDADE: A assinatura deste 

Acordo não impede que as partes firmem 

acordos de natureza semelhante com outras 

instituições que possuam objetivos análogos. 

 

 



 

alguna de las partes, manifestada por escrito 

con treinta días de anticipación a su 

vencimiento.  

La denuncia del Convenio no alterará el 

desarrollo de las acciones que ya se hubieran 

acordado, las cuales continuarán hasta su 

total conclusión, salvo que expresamente se 

determine lo contrario de común acuerdo. 

 

 

NOVENO. RESCISIÓN: Ambas partes se  

reservan  el  derecho  a  rescindir 

voluntariamente el presente convenio en 

cualquier momento, sin que ello  genere  

responsabilidad  alguna,  previa  notificación  

de  forma fehaciente  a  la  contraria  con  un  

plazo  no  menor  a  60  días.   

 

DÉCIMO. COMUNICACIONES: Las 

comunicaciones o notificaciones relativas a 

este convenio serán realizadas por escrito y 

remitidas por cualquier  medio  fehaciente  de  

comunicación  a  las  direcciones 

manifestadas  en  la  comparecencia,  

considerándose  la  constancia  y la  fecha  de 

recepción  del  destinatario  la  notificación  

en cuestión. 

 

DÉCIMO PRIMERO.  DOMICILIOS: 

Las  partes  constituyen  domicilio especial a 

todos los efectos que pueda dar lugar el 

presente en los respectivos  indicados  como  

suyos  en  la comparecencia. 

 

OTORGAMIENTO. Para constancia y de 

conformidad las partes firman dos 

ejemplares del mismo tenor en el lugar y 

fecha arriba indicados. 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO: O 

presente Acordo terá vigência de 1 (um) ano a 

partir da data de sua assinatura, sendo 

automaticamente renovado por períodos 

iguais, salvo manifestação contrária de 

qualquer das partes, expressa por escrito com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 

vencimento. 

A denúncia do Acordo não afetará a 

continuidade das ações já acordadas, que 

seguirão em execução até sua conclusão, salvo 

disposição expressa em sentido contrário, de 

comum acordo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

Ambas as partes se reservam o direito de 

rescindir este Acordo a qualquer momento, 

sem que isso gere qualquer tipo de 

responsabilidade, mediante notificação prévia, 

por meio idôneo, com antecedência mínima de 

60 (sessenta) dias à outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS 

COMUNICAÇÕES: As comunicações ou 

notificações relativas ao presente Acordo 

deverão ser feitas por escrito e enviadas por 

qualquer meio válido de comunicação às 

direções indicadas na qualificação das partes, 

considerando-se a data de recebimento pelo 

destinatário como a efetiva notificação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS 

DOMICÍLIOS: As partes elegem os 

endereços constantes da qualificação inicial 

como seus domicílios especiais, para todos os 

fins decorrentes deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DE OUTORGA: Para constar 

e como prova de concordância, as partes 

assinam o presente Acordo em duas vias de 

igual teor e forma, na data e locais indicados 

no preâmbulo. 

 


